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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
004/2024 
 

CREDENCIAMENTO 
002/2024 
 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG 
 

OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA, COM CARGA 
HORÁRIA DE 16 (DEZESSEIS) HORAS SEMANAIS, A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM SUAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS’S, DO MUNICÍPIO DE BRAÚNAS. 
 

VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO 
R$ 75.847,20 (setenta e cinco mil oitocentos e quarenta e sete reais 
e vinte centavos). 
 

DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
A PARTIR DO DIA: 08/05/2024, ÀS 09H00MIN ATÉ 08/05/2025 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2024 

PROCESSO DE COMPRAS N° 023/2024 
CREDENCIAMENTOS DE MÉDICOS PEDIATRA 

 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br 
CONSULTAS AO EDITAL: Este edital será fornecido a qualquer interessado, pessoalmente na sala da 
Comissão Permanente de Licitações no endereço descrito no cabeçalho, ou por meio eletrônico no site 
www.braunas.mg.gov.br link Licitações. 
 
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações (www.licitardigital.com.br), ou pelo 
telefone: (33) 9 9995-2669 ou e-mail: licitacao@braunas.mg.gov.br. As respostas aos pedidos de 
esclarecimentos serão divulgadas no site oficial da Prefeitura Municipal de Braúnas, no endereço 
www.braunas.mg.gov.br no link Licitações. 

 
ÁREA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 
 
PREÂMBULO 
O Município de Braúnas/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, portador do CNPJ n° 18 .307.389/0001-
88, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Jovani Duarte Menezes,  sediado na Rua São 
Bento, nº 401, Centro, Braúnas/MG – CEP: 35.189-000, por intermédio da Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria n° 004 de 12 de janeiro de 2024, Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria nº 157, de 15 de Junho de 2023, que obedecerá às disposições do Artigo 
74, Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro 
de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 
2016, subsidiariamente e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos e na Minuta de Credenciamento, cujos termos, igualmente, o integram 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de 
serviço médico especializado em pediatria, com carga horária de 16 (dezesseis) horas semanais, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde em suas Unidades Básicas de Saúde – UBS’S, do 
Município de Braúnas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste aviso de 
credenciamento e seus anexos. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO. 
 
2.1. Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas e jurídicas, com especialidade em 
pediatria, e que atenderem às exigências e condições deste Edital. 
 
2.1.1. Os interessados deverão previamente se credenciar na plataforma de credenciamento no sítio 
www.licitardigital.com.br. 
 
2.1.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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2.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras sua proposta, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
 
2.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.2. Não poderão participar deste credenciamento os fornecedores:  
 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Credenciamento e seus anexos; 
 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do credenciamento, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
c) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

 
2.2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
credenciamento agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
2.2.5. São condições para credenciamento dos profissionais: 
 
a) Estar inscrito perante o respectivo Conselho de classe; 
 
b) Não possuir antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos. 
 
2.2.6  À medida que os interessados apresentem sua documentação, e por conseguinte sua proposta de 
adesão ao credenciamento, o Agente de Contratação e a sua equipe de apoio se reunirão, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da proposta e documentação na 
Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br, para análise dos documentos e das 
propostas, e após decidirá, fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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indeferimento da proposta de credenciamento. Para cada CREDENCIADO será firmado o Termo de 
Credenciamento entre o CREDENCIADO e o município, que será juntado nos autos deste procedimento, 
como instrumento de autorização e ratificação pela Autoridade Superior, conforme Artigo 72, VIII, da Lei 
14.133/2021. 
 
2.2.7. Caso sejam CREDENCIADOS mais de um interessado, a quantidade de horas será dividida/rateada 
entre todos os CREDENCIADOS em partes iguais. 
 
2.2.8. Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a 
contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos casos de 
credenciamento paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda ao 
credenciamento concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos 
previamente fixados, havendo número maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a 
serem solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica de credenciamento, entre todos os 
CREDENCIADOS. 
 
2.2.9. Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, e a contratação dos 
CREDENCIADOS será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão da 
inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura de 
credenciamento, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 
 
2.2.10. Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços devidamente 
solicitados, quando este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista, será chamado o próximo 
colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO anterior para a posição final da lista de 
CREDENCIADOS, desde que a solicitação ao referido CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior a 
05 (cinco) dias úteis da data em que serão realizados ou terão início os serviços. 
 
2.2.11. Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de CREDENCIADOS seja 
feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este CREDENCIADO não tenha disponibilidade 
para a prestação dos serviços solicitados, este dará a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, 
conforme ordem de classificação, mas manterá sua colocação na lista de CREDENCIADOS e será o 
próximo a ser selecionado na referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista de CREDENCIADOS com o 
segundo posicionado ou com os demais, sucessivamente. 
 
2.2.12.  A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Credenciamento poderá ser alterado, visando 
adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Município. 
 
3. INGRESSO NO CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
 
3.1. Os interessados deverão encaminhar proposta, conforme Anexo II, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir 
de 08 de maio de 2024 às 09:00 horas, sendo que ficará aberto para recebimento de propostas pelo 
período de 12 (doze) meses. 
 
3.2. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.3. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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3.4. A documentação a ser inserida no campo próprio do sistema deverá, preferencialmente, observar as 
boas práticas apresentadas a seguir: 
 
3.4.1.  Arquivos em formato PDF (Portable Document Format); 
 
3.4.2. Documentos com mais de 1 página agrupados no mesmo arquivo; 
 
3.4.3. Nomes dos arquivos identificados conforme seu conteúdo e numerados na mesma sequência do 
item 5 deste edital, conforme exemplo: 
• 1 - Habilitação Jurídica  
• 2 - CNPJ 
• 3 - CND Federal 
• 4 - CND Estadual  
• 5 - CND Municipal  
• 6 - CRF FGTS 
• 7 - CNDT 
• 8 - CND Falência ou Concordata 

 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 
 
3.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
3.7. No pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
 
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas  
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos. 
 
3.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
3.10. No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
3.10.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Credenciamento e seus anexos; 
 
3.10.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes 
e verdadeiras; 
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3.10.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.10.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
 
3.10.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
4. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
4.1. Após apresentação de propostas, a Agente de Contratação verificará se o fornecedor atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação 
correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
4.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
4.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
 
4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
4.3. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
4.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
4.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
 
4.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
4.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 
Contratação Direta e em seus anexos. 
 
4.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
4.8.1. contiver vícios insanáveis; 
 
4.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.8.3. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
4.8.4.  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 
4.8.5.  Habilitação jurídica 
 
4.8.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
4.8.5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
4.8.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou credenciamento social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
4.8.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
4.8.5.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 
 
4.8.5.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
4.8.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
4.8.6. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
4.8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
4.8.6.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
4.8.6.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
4.8.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
4.8.6.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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4.8.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas 
expedidas pelos respectivos órgãos 

 
4.8.7.  Qualificação Econômico-Financeira 
 
4.8.7.1.  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial do foro da pessoa 
jurídica, expedido nos últimos 60 (sessenta) dias OU Certidão Positiva de Falência ou Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada do 
documento abaixo: 
 

Nota: Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
apresentado juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial exigida no item 
anterior, ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial ou 
extrajudicial, certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o 
cumprimento de um futuro credenciamento com a Administração, levando em consideração o objeto a ser 
licitado, ou documento que comprove que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma 
do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005. 

 
4.8.8.  Qualificação Técnica Para Pessoa Jurídica 
 
4.8.8.1. Certificado de Regularidade da Pessoa Jurídica e do profissional junto ao Conselho Regional de 
Medicina – CRM do(s) profissional(is) que prestará(ão) os serviços; 
 
4.8.8.2. Diploma de conclusão de curso de medicina; 
 
4.8.8.3. Certificado ou outro documento que comprove que o profissional envolvido no trabalho é 
especialista em pediatria.  
 
4.8.8.4. Cópia da Carteira de Registro ou Identidade Profissional; 
 
4.8.8.5.  Comprovação de Vínculo dos Profissionais que Prestarão Serviços, para todos os profissionais 
que não fazem parte do quadro societário da empresa, através da apresentação de cópias de Carteira de 
Trabalho ou Credenciamento de Prestação de Serviços. 
 
4.8.9.  Para fins de habilitação, deverá a pessoa física deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
4.8.9.1.  Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
 
4.8.9.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
4.8.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
4.8.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 
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4.8.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
4.8.9.6. Certificado de Regularidade do profissional junto ao Conselho Regional de Medicina – CRM.  
 
4.8.9.7. Diploma de conclusão de curso de medicina. 
 
4.8.9.8. Certificado ou outro documento que comprove que o profissional envolvido no trabalho é 
especialista em pediatria.  
 
4.8.9.9. Cópia da Carteira de Registro ou Identidade Profissional; 
 
5. CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Após a autorização da autoridade competente, será firmado Termo de Credenciamento ou emitido 
instrumento equivalente. 
 
5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Credenciamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 
5.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
5.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Credenciamento.  
 
5.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do credenciamento. 
 
6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pela Agente de Contratação durante o certame; 
 
6.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
 
6.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
6.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
6.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
6.1.2.4. deixar de apresentar amostra quando for o caso; 
 
6.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, quando for o caso; 
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6.1.3. não celebrar o credenciamento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
6.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o credenciamento, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
 
6.1.5. fraudar a licitação; 
 
6.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
6.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
6.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
6.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso;  
 
6.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
6.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
6.2.1. advertência;  
 
6.2.2. multa; 
 
6.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
 
6.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
6.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 
14.133/2021: 
 
6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.4. multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do credenciamento 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
6.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem 
como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 
respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da 
Lei 14.133/2021. 
 
6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
 
6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1. a 6.1.8, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos 
 
6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.2.1  a 6.2.4.  
 
6.8.1.  bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1. a 6.1.8, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
6.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o credenciamento ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida. 
 
6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
 
6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
(diretamente na plataforma da concorrência eletrônica), encaminhadas à Divisão de Compras e Licitação 
da Prefeitura Municipal via correios ou encaminhadas para o e-mail licitacao@braunas.mg.gov.br. 
 
7.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo sua concessão medida excepcional e que deverá 
ser motivada nos autos do processo de licitação. 
 
7.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
7.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
8.1. O faturamento será feito por hora e mensalmente, mediante a execução dos serviços, após a 
apresentação e aceitação da nota fiscal pela Secretaria Municipal de Saúde e o pagamento será efetuado, 
em até 30 (trinta) dias, transcorrido o prazo necessário para tramitação na Coordenadoria Contábil e 
Orçamentária. 
 
8.2. O Município se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
estiverem em desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
8.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 
8.4. O Município se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
estiverem em desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
8.5. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante, nos termos do Credenciamento. 
 
8.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 
 
9. DO DESCREDENCIAMENTO 
 
9.1- Ocorrerá o descredenciamento quando: 
 
9.1.1. Por algum motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condições estabelecidas neste Edital; 
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9.1.2. O CREDENCIADO que não entregar  a documentação necessária para o credenciamento de novos 
profissionais dentro do prazo estabelecido pela Comissão de Credenciamento do município de Braúnas. 
 
9.1.3. Houver recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o termo de 
credenciamento/credenciamento, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido; 
 
9.1.4. O CREDENCIADO declarar informação falsa ou que não puder ser comprovada através de 
documentos; 
 
9.1.5. A pedido da CREDENCIADA. 
 
9.2. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o contraditório e a 
ampla defesa à credenciada, das sanções de acordo com a Lei 14.133/2021. 
 
9.3. O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de cumprir os 
eventuais serviços já requisitados pela Secretaria Municipal de Saúde e das responsabilidades a eles 
vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital em caso de 
irregularidade na execução dos respectivos serviços (total ou parcial). 
 
10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
10.1. Realizar previamente os agendamentos dos pacientes e informar a Credenciada sobre as demandas; 
 
10.2. Fornecer toda orientação ou informação necessária para que a Credenciada possa cumprir com suas 
obrigações de trabalho. 
 
10.3. Efetuar todos os pagamentos previstos, nos prazos estabelecidos desde que a Credenciada esteja em 
dia com suas obrigações sociais e previdenciárias. 
 
10.4. Realizar periodicamente avaliação de produtividade e eficiência dos profissionais; 
 
10.5.  Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas contratuais. 
 
10.6. Comunicar a Credenciada quanto a qualquer problema ou ocorrência na prestação dos serviços; 
 
10.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
Credenciada, em relação aos assuntos, objeto do processo. 
 
10.8. Fiscalizar a execução do credenciamento o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
Credenciada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
 
10.9. Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas contratadas. 
 
10.10. Efetuar o pagamento conforme especificado neste instrumento. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
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11.1. Realizar os atendimentos de acordo com os agendamentos prévios realizados pelo responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, nos dias e locais estipulados oferecendo assistência de qualidade ao 
usuário e respeitando a individualidade e especificidade de cada indivíduo. 
 
11.2. Fornecer toda mão-de-obra necessária à fiel e perfeita execução da prestação de serviços, 
independentemente de qualquer vínculo empregatício com o Município, sendo, ainda, de 
responsabilidade da Credenciada, todos os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza 
decorrentes da relação de trabalho. 
 
11.3. Cumprir as legislações vigentes do Conselho Federal de Medicina; 
 
11.4. Cumprir com os protocolos clínicos/assistenciais estabelecidos pelo Município; 
 
11.5. Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante seu período de atendimento; 
 
11.6. Realizar a prescrição médica dos pacientes das unidades de saúde; 
 
11.7. Atuar junto com a equipe multidisciplinar na condução da assistência, de acordo com as 
necessidades dos pacientes em observação; 
 
11.8. Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e todas as 
decisões tomadas; 
 
11.9. A Credenciada não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados. 
 
11.10. A Credenciada obriga-se a colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, as consultas a 
que se comprometeu a realizar constantes no objeto do credenciamento.  
 
11.11. As consultas serão realizadas 2 (duas) vezes por semana, sendo um dia nas Unidades Básica de 
Saúde (UBS) do Município de Braúnas. 
 
11.12. Obriga-se a atender todos os encaminhamentos para os serviços de consultas feitos pela rede 
Municipal de Saúde. 
 
11.13. Atender os pacientes do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, 
mantendo-se a qualidade na prestação de serviços; 
 
11.14. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal. 
 
11.15. Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência.  
 
11.16. Responsabilizarem-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
11.17. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar a UBS, SUS ou ao 
paciente. 
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11.18. Informar a Secretaria Municipal de Saúde eventual alteração de sua razão social, de seu controle 
acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da 
Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas; 
 
11.19. Executar, conforme a melhor técnica as consultas, obedecendo rigorosamente às normas técnicas 
respectivas; 
 
11.20. Permitir o acesso dos supervisores da Secretaria Municipal de Saúde para supervisionar e 
acompanhar a execução da prestação dos serviços especializados quando necessário; 
 
11.21. Manter, durante todo o credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
 
11.22. Comunicar ao gestor do Credenciamento, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências 
anormais verificadas na execução dos serviços; 
 
11.23. Cumprir as normas preestabelecidas neste de Termo de Referência na prestação de Serviço Médico 
 
11.24. No caso de empresa, disponibilizar profissionais médicos capacitados e habilitados para o exercício 
da medicina. 
 
11.25. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, o médico posto a serviço devendo 
comunicar e identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Credenciamento; 
 
11.26. Responsabilizar-se integralmente pelo serviço, nos termos da legislação vigente, observadas as 
especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, 
por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
11.27. Executar o serviço no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 
ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
 
11.28. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando à Secretaria 
o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
11.29.  Responder direta e exclusivamente pela execução dos serviços, não podendo, em nenhuma 
hipótese, transferir a responsabilidade pela execução dos serviços a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
11.30. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar ao Município ou a terceiros, durante a execução dos serviços, inclusive por atos praticados 
por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade do Município.  
 
11.31. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as regras, normas e legislação municipal 
vigentes, no estado e no país. 
 
12. DAS DISTRIBUIÇÕES DAS DEMANDAS  
 
12.1.  Concluído o credenciamento e ao surgir à necessidade de contratação, será observado estabelecido 
no art. 60   da Lei Federal n° 14.133/2021 e se for o caso os credenciados serão convidados a participar 
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da sessão pública de sorteio de demandas, salvo se ocorrer a convocação geral de todos os credenciados 
para a realização dos serviços. 
 
12.2. Com ciência e concordância das empresas e dos profissionais credenciados e a critério da Secretária 
Municipal de Saúde, caso tenha mais de um inscrito para o mesmo serviço, poderá seguir a ordem 
cronológica de cadastramento, para direcionar os serviços quanto a distribuição não for equitativa. 
 
12.3.  Caso não seja possível acordo entre os presentes acerca da distribuição das demandas, se realizará 
sorteio para se alocar cada demanda, distribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios,  
observando estabelecido no art. 60   da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
12.4.  Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo de todos os credenciados para a realização do 
serviço, será observado estabelecido no art. 60   da Lei Federal n° 14.133/2021 e se for o caso a comissão 
realizará sorteio para determinar quais serão os interessados selecionados para tanto. Os interessados 
não selecionados comporão lista de espera, cuja ordem de classificação será igualmente sorteada. 
 
12.5. A ausência do representante da empresa na data da sessão pública destinada à distribuição das 
demandas não impede a o sorteio, mas sujeita a empresa ao aceite tácito da distribuição de demandas 
(escalas) resultante da sessão. 
 
12.6. Os novos credenciados, ao ingressarem no credenciamento, comporão lista de espera, que 
dependerá de surgimento de necessidade e convocação por parte da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
12.7. Novos credenciamentos serão analisados no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da solicitação de credenciamento. 
 
12.8. A distribuição das demandas fica vinculada ao quantitativo estabelecido no Edital, será realizada na 
Sessão Pública, através da capacidade de prestação do serviço de cada credenciado, seguindo padrões 
estritamente impessoais, observado as condições técnicas dos credenciados e do serviço. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
13.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
13.1.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
 
13.1.3. As providências dos subitens 0 e 13.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
13.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Edital de Credenciamento, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 
 
13.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
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13.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
 
13.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 
relativa ao procedimento. 
 
13.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
13.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
13.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 
 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Credenciamento e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
13.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
14. DO FORO 

 
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Mesquita/MG com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais especial que seja, para a solução de qualquer pendência atinente a este 
credenciamento. 
 
14.2.  Fazem parte integrante deste Edital:  
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar; 
ANEXO II – Modelo de Adesão de Proposta 
ANEXO III – Declarações Unificadas; 
ANEXO IV – Minuta de Termo de Credenciamento. 
 
Braúnas/MG, ......... de ................................. de 2024 
 
 

 
JOVANI DUARTE MENEZES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
Credenciamento Nº 002/2024 
Inexigibilidade Nº 004/2024 

Processo de Compras N° 023/2024 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
 
1.1. Credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviço médico especializado em 
pediatria, com carga horária de 16 (dezesseis) horas semanais, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde em suas Unidades Básicas de Saúde – UBS’S, do Município de Braúnas. Nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA. CARGA HORÁRIA 16 
HORAS SEMANAIS (DUAS VEZES POR SEMANA). 

Horas 780   

VALOR TOTAL  
  
1.2.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
credenciamento, prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. O interessado em contratar deve atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, e 
comprovar regularidade fiscal junto ao município, estado e união, inclusive quanto às obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, por meio da apresentação de certidão ou documento equivalente emitido 
pelo respectivo órgão; 
 
4.2. O licitante deverá apresentar sua proposta contendo a descrição detalhada do bem, com as 
informações similares à especificação do termo de referência, contendo ainda a indicação da marca e 
características relevantes;  
 
4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
do serviço, correndo o ônus por conta exclusiva da contratada;  
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4.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na nota de empenho e as 
especificações técnicas constantes no termo de referência, o fornecedor deverá entregar o material 
conforme descrito na proposta.  
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de execução 
 
5.1.A contratada deverá garantir o atendimento por profissional devidamente registrado junto ao 
Conselho Regional de Medicina, com Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) na especialidade de 
PEDIATRIA. 
 
5.1.1. Qualifica mínima: curso superior de medicina e especialização em pediatria, com registro no CRM. 
 
Local e horário da prestação dos serviços 
 
5.2. Os serviços serão prestados no munício de Braúnas/MG, na unidade de saúde determinada pelo 
contratante. 
 
Agendamento dos exames 
 
5.3. As consultas serão agendadas conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, 
deverão ser realizadas, no mínimo, duas vezes por semana, conforme fluxo e número de atendimentos 
definido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Prontuários e sistema informatizado 
 
5.4. Os profissionais disponibilizados pela contratada deverão manter sempre atualizados os prontuários 
dos pacientes, inclusive, utilizando e inserindo todos os dados clínicos nos sistemas municipais, por 
exemplo, no prontuário eletrônico. 
 
5.4.1. O treinamento referente ao uso do sistema informatizado será de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Materiais a serem disponibilizados 
 
5.5. Todo material necessário para a perfeita execução dos serviços é de responsabilidade da prefeitura. 
 
Atribuições típicas 
 
5.6. Realizar anamnese e exame clínico. 
  
5.7. Analisar o resultado dos exames laboratoriais. 
 
5.8. Avaliar presença de fatores de risco. 
 
5.9. Avaliar crescimento, desenvolvimento e estado nutricional. 
 
5.10. Avaliar e orientar quanto à imunização. 
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5.11. Preencher gráfico de peso, estatura e perímetro cefálico, cartão da criança e prontuário. 
 
5.12. Diagnosticar e tratar as doenças e intercorrências. 
 
5.13. Encaminhar a criança para os serviços de referência quando necessário. 
 
5.14. Orientar sobre alimentação e higiene. 
 
5.15. Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. O credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.4.  Após a assinatura do credenciamento ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Preposto 
 
6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
 
6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 
Fiscalização 
 
6.7. A execução do credenciamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 
credenciamento, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica: Jordana Maciel Campos e Regiane Aparecida Garcias. 
Fiscalização Administrativa: Thales Teixeira dos Santos. 
Gestor do Credenciamento:  Isaias Andrade de Souza. 
 
Fiscalização Técnica 
 
6.8. O fiscal técnico do credenciamento acompanhará a execução do termo de credenciamento para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
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6.8.1. O fiscal técnico do termo de credenciamento anotará no histórico de gerenciamento do 
credenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do credenciamento, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117); 
 
6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do credenciamento emitirá 
notificações para a correção da execução do credenciamento, determinando prazo para a correção.  
 
6.8.3. O fiscal técnico do credenciamento informará ao gestor do credenciamento, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do credenciamento nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do credenciamento comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
credenciamento. 
 
6.8.6. O fiscal técnico do credenciamento comunicará ao gestor do credenciamento, em tempo hábil, o 
término do termo de credenciamento sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação do credenciamento; 
 
 Fiscalização Administrativa 
 
6.9. O fiscal administrativo do credenciamento verificará a manutenção das condições de habilitação 
da credenciada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
 
6.91. Caso ocorra descumprimento das obrigações credenciadas, o fiscal administrativo do 
credenciamento atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
credenciamento para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
Gestor do Credenciamento 
 
6.10. O gestor do credenciamento coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do termo de credenciamento contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do credenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do credenciamento para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 
6.10.1. O gestor do credenciamento acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
credenciamento, de todas as ocorrências relacionadas à execução do credenciamento e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
 
6.10.2. O gestor do credenciamento acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
credenciada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
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6.10.3. O gestor do credenciamento emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela credenciada, 
com menção ao seu desempenho na execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações.  
 
6.10.4. O gestor do credenciamento tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  
 
6.10.5. O gestor do credenciamento deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado o credenciamento e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
6.10.6. O gestor do credenciamento deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
credenciamentos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do credenciamento. 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
 
7.2.1. Apresentação de Boletim de Produção Ambulatorial. 
 
7.2.1.1. Esse boletim deverá conter a quantidade de consultas realizadas e a data de realização. 
 
7.2.2. Controle de frequência. 
 
7.2.2.1. Deverá ser apresentado um relatório, atestado por profissionais da secretaria de saúde, com 
informações sobre os horários e dias de trabalho, para conferência do cumprimento da carga horária 
mínima estipulada. 
 
Recebimento 
 
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 
7.5. O fiscal técnico do credenciamento realizará o recebimento provisório do objeto do credenciamento 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
 
7.6. O fiscal administrativo do credenciamento realizará o recebimento provisório do objeto do 
credenciamento mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 
 
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
credenciamento irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do credenciamento. 
 
7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
 
7.7.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c 
art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
 
7.7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do credenciamento, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do credenciamento para recebimento definitivo. 
 
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
 
7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
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7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
 
7.9.5. Enviar a documentação pertinente responsável para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
credenciamento. 
 
Liquidação 
 
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação. 
 
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
 
7.14.1. o prazo de validade; 
 
7.14.2. a data da emissão;  
 
7.14.3. os dados do credenciamento e do órgão contratante;  
 
7.14.4. o período respectivo de execução do credenciamento; 
 
7.14.5.  o valor a pagar; e  
 
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.16.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
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7.17. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
 
7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do credenciamento, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Forma de pagamento 
 
7.21. O faturamento será feito por hora e mensalmente, mediante a execução dos serviços, após a 
apresentação e aceitação da nota fiscal pela Secretaria Municipal de Saúde e o pagamento será efetuado, 
em até 30 (trinta) dias, transcorrido o prazo necessário para tramitação na Coordenadoria Contábil e 
Orçamentária. 
 
7.22. O Município se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
estiverem em desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
7.23. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 
7.24. O Município se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
estiverem em desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
7.25. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante, nos termos do Credenciamento. 
 
7.26. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 
 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. Será utilizado o Procedimento 
Auxiliar de Credenciamento, art. 79, inciso II.   
 
Exigência de Habilitação  
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8.2. Previamente à celebração do termo de credenciamento a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.  
 
8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
8.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.  
 
8.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 
 
8.11. Habilitação jurídica 
 
8.11.1.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
8.11.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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8.11.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
credenciamento social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.11.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.11.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 
 
8.11.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.11.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
8.12. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
8.12.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
8.12.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
8.12.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
8.12.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.12.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas 
expedidas pelos respectivos órgãos 

 
8.13.  Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.13.1.  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial do foro da pessoa 
jurídica, expedido nos últimos 60 (sessenta) dias OU Certidão Positiva de Falência ou Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, acompanhada do 
documento abaixo: 
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Nota: Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
apresentado juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial exigida no item 
anterior, ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial ou 
extrajudicial, certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o 
cumprimento de um futuro credenciamento com a Administração, levando em consideração o objeto a ser 
licitado, ou documento que comprove que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma 
do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005. 

 
8.14.  Qualificação Técnica Para Pessoa Jurídica 
 
8.14.1. Certificado de Regularidade da Pessoa Jurídica e do profissional junto ao Conselho Regional de 
Medicina – CRM do(s) profissional(is) que prestará(ão) os serviços; 
 
8.14.2. Diploma de conclusão de curso de medicina; 
 
8.14.3. Certificado ou outro documento que comprove que o profissional envolvido no trabalho é 
especialista em pediatria.  
 
8.14.4. Cópia da Carteira de Registro ou Identidade Profissional; 
 
8.14.5.  Comprovação de Vínculo dos Profissionais que Prestarão Serviços, para todos os profissionais que 
não fazem parte do quadro societário da empresa, através da apresentação de cópias de Carteira de 
Trabalho ou Credenciamento de Prestação de Serviços. 
 
8.14.6.  Para fins de habilitação, deverá a pessoa física deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
 
8.14.6.1.  Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
 
8.14.6.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
8.14.6.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor. 
 
8.14.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.  
 
8.14.6.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
4.8.9.6. Certificado de Regularidade do profissional junto ao Conselho Regional de Medicina – CRM.  
 
8.14.6.7. Diploma de conclusão de curso de medicina. 
 
8.14.6.8. Certificado ou outro documento que comprove que o profissional envolvido no trabalho é 
especialista em pediatria.  
 
8.14.6.9. Cópia da Carteira de Registro ou Identidade Profissional; 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$... (...), conforme custos apostos no item 01 do presente 
termo de referência. 
 
(será definido após apuração das pesquisas de preços). 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
 
02.05.02.10.301.0014.2036.3.3.90.39.00 - FICHA 159 - FONTES: 1.500  
02.05.02.10.312.0015.2089.3.3.90.39.00 - FICHA 163 - FONTES: 1.500  
02.05.03.10.301.0053.2072.3.3.90.39.00 - FICHA 170 - FONTES: 1.600 
02.05.03.10.301.0055.2035.3.3.90.39.00 - FICHA 178 - FONTES: 1.621 
 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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APÊNDICE I –ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
INTRODUÇÃO 

Credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviço médico especializado em pediatria. 
Carga Horária 16 horas semanais (Duas Vezes por Semana). 
 
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão público do governo municipal responsável pela direção do 
Sistema Único de Saúde - SUS e atua garantindo a universalidade, a equidade e a integralidade das ações e 
serviços de saúde, visando o melhor uso dos recursos técnicos, humanos e financeiros, possibilitando a 
promoção, proteção e recuperação da saúde dos munícipes com qualidade e humanização no 
atendimento. Quanto ao objeto desta solicitação, justifica-se em função da necessidade de completar as 
equipes das Unidades Básicas de Saúde do município. É evidente ressaltar que tal serviço tem caráter 
complementar, uma vez que visa suprir algumas demandas em relação aos profissionais das equipes de 
atendimento à Atenção Primária. Diante do exposto, pode-se concluir que é inexequível, nesse momento, 
as ações que foram adotadas precedentemente a esta solicitação, sendo necessário adotar a contratação 
por meio de licitação, na modalidade de CREDENCIAMENTO, para suprir a demanda das unidades. 
Salientamos que a falta de profissional médico pediatra, deixa inúmeros pacientes desassistidos, 
sobrecarga aos outros profissionais e superlotação de demanda para o Pronto Atendimento e outros 
infortúnios. Tendo em vista que no Processo Seletivo Simplificado Emergencial, Edital 007/2023 houve 
apenas um candidato e o mesmo não veio a se manifestar a convocação que foi enviada via correios ou 
outros meios oficiais. Também foram feitas varias outras tentativas sem sucesso para tentar encontrar 
um profissional para ocupar a vaga. Vale ressaltar que desde o mês de Novembro de 2023 o município se 
encontra sem o profissional, além do médico pediatra fazer parte das três clínicas básicas que compõe a 
Atenção Primária em Saúde, não seria viável encaminhar os pacientes para os grandes centros, pois isso 
iria demandar mais carros, motorista e combustível, lembrando que alguns carros da frota da saúde estão 
estragados e esperando licitação para serem concertados, além disso, gerando um desgaste muito maior 
para a frota de carros da saúde. Desde a saída do profissional a secretaria de saúde tem sido cobrada 
constantemente pela população para que seja preenchida a vaga, entre algumas das citações da 
população, é que as crianças do município estão ficando desassistidas. Considerando a importância e 
essencialidade do serviço, possibilita que o município ofereça à população um atendimento médico, 
prezando por uma cidade (Braúnas) acolhedora e humanitária, garantindo o direito à saúde, o qual 
emana da Constituição Federal. 
 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
Até a finalização deste documento, o Plano de Contratações Anual para 2024 ainda não havia sido 
concluído. 
 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação estão descritos no Termo de Referência e referem-se aos seus aspectos 
legais. A empresa contratada deverá garantir o atendimento por profissional devidamente registrado 
junto ao Conselho Regional de Medicina, com Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) na 
especialidade de PEDIATRIA. As consultas serão agendadas conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo que, deverão ser realizadas, no mínimo, duas vezes por semana, conforme 
fluxo e número de atendimentos definido pela Secretaria Municipal de Saúde juntamente com a empresa 
Contratada. As consultas deverão ser realizadas no Município de Braúnas / MG, na unidade de saúde 
determinada pela Contratante. Por se tratar de mera estimativa de consumo, as quantidades mencionadas 
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não constituem, em hipótese alguma, compromisso futuro como quantidade mínima a ser adquirida. O 
prestador somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente contratados, quando 
autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde e efetivamente prestados. Os profissionais 
disponibilizados pela Contratada deverão manter sempre atualizados os prontuários dos pacientes, 
inclusive, utilizando e inserindo todos os dados clínicos nos sistemas Municipais, por exemplo, no 
prontuário eletrônico. Os interessados deverão aceitar os valores da prestação dos serviços constantes no 
processo licitatório, com vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação a esses 
valores. A necessidade da contratação faz se para o desenvolvimento de todas as ações as quais devem ser 
atendidas no referido serviço e dar continuidade ao trabalho realizado na Unidade de Saúde do município 
de Braúnas. Assim iremos suprir a demanda e não ocasionar interrupção na oferta assistencial. 
 
4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
A Secretaria Municipal de Saúde realizou o levantamento da quantidade estimada necessária com base 
nas demandas relatadas pelo setor de enfermagem do município. 
 
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de 
prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade 
para a Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.  
Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros 
previstos em contratações similares de outros entes públicos.  
 
As soluções possíveis para a referida demanda seriam: 
 
 - Solução 1: criação de cargos de médico PEDIATRA e posterior realização de concurso público.  
 
- Solução 2: contratação de consultas através do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DO VALE DO AÇO – CONSAÚDE.  
 
- Solução 3: contratação através de processo licitatório de empresa ou entidade especializada para a 
prestação de serviços de consultas em PEDIATRIA.  
 
Análise da Solução 1: A criação de novos cargos de médico PEDIATRA mostra-se inviável no momento, 
tendo em vista que, o limite prudencial de despesas com pessoal impede a criação de novos cargos no 
âmbito do Município.  
 
Análise da Solução 2: A contratação de consultas através do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DO VALE DO AÇO – CONSAÚDE mostra-se inviável no momento, tendo em vista que, no 
momento, os únicos prestadores do referido serviço, credenciados através do CONSAÚDE, estão 
localizados nos Municípios de IPATINGA/MG, CORONEL FABRICIANO / MG E/OU TIMÓTEO/MG, o que 
implicaria em custos excessivos para o Município que teria que fornecer o transporte para estes 
pacientes. Não seria viável encaminhar os pacientes para os grandes centros, pois isso iria demandar mais 
carros, motorista e combustível, lembrando que alguns carros da frota da saúde estão estragados e espero 
licitação para serem concertados, além disso, gerar um desgaste muito maior para a frota de carros da 
saúde. 
Análise da Solução 3: A contratação através de processo licitatório de empresa ou entidade especializada 
para a prestação de serviços de consultas em PEDIATRIA permite que os atendimentos possam ser 
realizados na própria unidade de saúde do Município, facilitando o acesso e deslocamento dos pacientes, 
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além de permitir um melhor acompanhamento do tratamento do paciente através da atualização 
contínua dos prontuários dos pacientes, com a inserção dos dados clínicos nos sistemas Municipais, por 
exemplo, no prontuário eletrônico. 
 
6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 
Preço estimado R$75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais). Contratação Prevista para o período de 12 
meses. 
 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A contratação do objeto será realizada através da modalidade CREDENCIAMENTO, conforme mencionado 
na comunicação interna N° 02, ficando sob a responsabilidade do Setor de Licitação, para a realização do 
certame.  
 
8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 
Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não parcelamento do objeto, 
uma vez que, o parcelamento poderia gerar complicações e comprometer o resultado final dos trabalhos, 
bem como haveria significativa dificuldade para a fiscalização e garantia dos serviços executados. 
 
9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
A contratação de prestação de serviço médico pediátrica tem como objetivo manter a continuidade na 
realização de atendimento e funcionamento do serviço de saúde no município de Braúnas.  
 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CREDENCIAMENTO 
 
Todas as providências a serem adotadas nos processos licitatórios já estão mapeadas e descritas nos 
documentos norteados pelo setor jurídico e setor de licitação; sua previsão consta dos modelos de 
processo licitatório, e a adoção consolidada pela equipe, de forma que não se aplica o preenchimento 
deste campo. 
 
11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 
Não se aplica. 
 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ou danos ambientais. 
 
13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua São Bento, 401 – Centro – CEP 35.189-000 

CNPJ 18.307.389/0001-88 – tel. (33) 3425-1155 

 
 

 

 

 

1º.1
BRAÚNAS

1954

ANEXO II – MODELO DE ADESÃO DE PROPOSTA 
Credenciamento Nº 002/2024 
Inexigibilidade Nº 004/2024 

Processo de Compras N° 023/2024 

 
 

OBJETO: Credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviço médico 
especializado em pediatria, com carga horária de 16 horas semanais, 02 vezes por semana, para 
atendimento da Secretaria Municipal de Braúnas. 
 
Ilma. Sra. Agente de Contratação, 

 
Vimos por meio desta, apresentar a esta comissão nossos documentos, solicitando nosso 

credenciamento, visando o credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviço 
médico especializado em pediatria, com carga horária de 16 (dezesseis) horas semanais, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde em suas Unidades Básicas de Saúde – 
UBS’S, do Município de Braúnas, a ser custeado com recurso próprio e/ou vinculado, aceitando todas 
as condições e cláusulas estabelecidas no Edital de Credenciamento, Inexigibilidade de Licitação  
Nº 004/2024 – Processo de Compras N° 023/2024.  

 
Declaramos estar cientes de todas as cláusulas do Edital, e aguardamos a aceitação de nossa 

proposta como credenciada no Município de Braúnas/MG.  

PROPONENTE:............................................................................................................................................................................................. 
ENDEREÇO:.......................................................................................................................................................................Nº...................... 
BAIRRO:......................................................................................CIDADE.....................................................................................UF......... 
FONE:............................................................................................E-MAIL:.................................................................................................. 
CEP:............................................................................................C.N.P.J/CPF:............................................................................................. 
NOME DO BANCO:...................................................................................................................................................................................... 
AGÊNCIA Nº..................................................................... CONTA CORRENTE Nº............................................................................. 

 
(nome da cidade) ___________________, ____de ________________de 2024. 

 
 

__________________________________ 
Assinatura e carimbo 

(representante legal da Credenciada) 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MÉDICO ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA. 
CARGA HORÁRIA 16 HORAS SEMANAIS 
(DUAS VEZES POR SEMANA). 

HORAS 780 

 
 
97,24 

 
 
75.847,20 

VALOR GLOBAL: 75.847,20 
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ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS PREÇOS 

Credenciamento Nº 002/2024 
Inexigibilidade Nº 004/2024 

Processo de Compras N° 023/2024 

 
 
 
Ao 
Município de Braúnas/MG 
A/C da Agente de Contratação 
 
 (Nome da empresa/Profissional) ____________________________________, com sede/residente 
na_____________________________, CNPJ/CPF N.º __________________________________, vem por meio deste 
solicitar o seu credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviço médico 
especializado em pediatria, com carga horária de 16 (dezesseis) horas semanais, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde em suas Unidades Básicas de Saúde – UBS’S, do 
Município de Braúnas, em conformidade com o Edital de Inexigibilidade de Licitação nº 
004/2024 – Processo de Compras  nº 023/2024 – Credenciamento nº 002/2024.  

 
Declara estar de acordo com os termos do Edital no tocante à forma de atendimento, tabelas 

de preços estipulados pelo Município de Braúnas, pugnando pelo Credenciamento. 
 
Comprometemo-nos a fornecer ao Município de Baúnas, quaisquer informações ou 

documentos solicitados.  
 
Temos conhecimento de que nos é vedado cobrar honorários, a qualquer título, diretamente 

dos usuários. 
 
Com o objetivo de manter o cadastro de credenciamento sempre atualizado, informaremos, 

de imediato, toda e qualquer alteração que venha a ocorrer em nossos dados cadastrais. 
 
Na eventualidade de ser credenciada, indica para a assinatura do termo o Sr(a) 

.................................... CPF ..................................................... ou seu representante legal 
Sr............................................................................................................................... CPF.......................................................... 
 

(nome da cidade) ___________________, ____de ________________de 2024. 
 
 

 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da Credenciada) 
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ANEXO IV - DACLARAÇÕES UNIFICADAS 

Credenciamento Nº 002/2024 
Inexigibilidade Nº 004/2024 

Processo de Compras N° 023/2024 
 

PROPONENTE:............................................................................................................................................................................... 
C.N.P.J Nº:......................................................................................................................................................................................... 

 
01 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS DO EDITAL.  
 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 
 
02 - DECLARAÇÃO DE INEXISTIR FATO IMPEDITIVO.  
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
 
03 - DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR DA ATIVA DO ÓRGÃO.  
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário 
e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal 
de Braúnas, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
 
04 - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO.  
 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 
nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado. 
 
05 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PARA DEFICIENTE E DE 
ACESSIBILIDADE.  
 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
 
06 - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.  
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou 
credenciamentos/credenciamento com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 
3º, da Lei 14.133/21. 
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07 – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que a proposta apresentada compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
08 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CF; 
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
 
09 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
 
O proponente acima qualificado declara, para fins do disposto na legislação vigente, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
 DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
(nome da cidade) ___________________, ____de ________________de 2024. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 

(representante legal da licitante) 
 
 
OBSERVAÇÃO: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ___/2024 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BRAÚNAS/MG E A EMPRESA/PROFISSIONAL 
....................................., NOS TERMOS DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
MÉDICO PEDIATRA. 
 

O Município  de Braúnas/MG, com sede na Rua São Bento, nº 401, Bairro Centro, na cidade de 

Braúnas/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.307.389/0001-88, neste ato representado pelo Senhor Jovani 

Duarte Menezes, prefeito municipal, portador da Matrícula Funcional nº 00830, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº ............................, 

sediado(a)/Residente  na ..................................., em ............................. doravante designado(a) CONTRATADO(A), 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), tendo em vista o que 

consta no Processo de Compras nº 023/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, 

decorrente do Inexigibilidade de Licitação nº 004/2024 - Credenciamento nº 002/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de 

serviço médico especializado em pediatria, com carga horária de 16 (dezesseis) horas semanais, a fim de 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde em suas Unidades Básicas de Saúde – UBS’S, do 

Município de Braúnas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2.  Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4. O Termo de Referência; 

1.5. O Edital do Credenciamento; 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MÉDICO ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA. 
CARGA HORÁRIA 16 HORAS SEMANAIS 
(DUAS VEZES POR SEMANA). 

HORAS 780 

  

VALOR GLOBAL: 
 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua São Bento, 401 – Centro – CEP 35.189-000 

CNPJ 18.307.389/0001-88 – tel. (33) 3425-1155 

 
 

 

 

 

1º.1
BRAÚNAS

1954

1.6. A Proposta do(a) contratado(a). 

1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1.O prazo de vigência do credenciamento é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogável por até 05 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
credenciada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
 
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
 
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do termo de credenciamento com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
 
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   
 
2.2.4. Haja manifestação expressa da credenciada informando o interesse na prorrogação;  
 
2.2.5. Seja comprovado que a credenciada mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
2.26. A credenciada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.2.7.  A prorrogação do credenciamento deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
2.3. Nas eventuais prorrogações, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 
período de vigência do credenciamento deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
 
2.4. O termo de credenciamento não poderá ser prorrogado quando a credenciada tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAIS 

 
3.1. O termo de credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
3.2. As comunicações entre o Contratante e a credenciada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
3.3. O Contratante poderá convocar a credenciada para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O faturamento será feito por hora e mensalmente, mediante a execução dos serviços, após a 
apresentação e aceitação da nota fiscal pela Secretaria Municipal de Saúde e o pagamento será efetuado, 
em até 30 (trinta) dias, transcorrido o prazo necessário para tramitação na Coordenadoria Contábil e 
Orçamentária. 
 
6.2. O Contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
estiverem em desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
6.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
 
6.4. O Contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
estiverem em desacordo com as especificações apresentada e aceita. 
 
6.5. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante, nos termos deste credenciamento. 
 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado a credenciada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Este termo poderá ser reajustado depois de 12 (doze) meses de execução, na qual será observado 
o índice acumulado dos últimos 12 meses do INPC, mediante iniciativa do contratado.  
 
72. Os efeitos financeiros do reajuste disciplinado no item 7.1. serão devidos a partir da solicitação 

da credenciada e aprovado pelo Contratante. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Realizar previamente os agendamentos dos pacientes e informar a Credenciada sobre as demandas; 
 
8.2. Fornecer toda orientação ou informação necessária para que a Credenciada possa cumprir com suas 
obrigações de trabalho. 
 
8.3. Efetuar todos os pagamentos previstos, nos prazos estabelecidos desde que a Credenciada esteja em 
dia com suas obrigações sociais e previdenciárias. 
 
8.4. Realizar periodicamente avaliação de produtividade e eficiência dos profissionais; 
 
8.5.  Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste termo de credenciamento. 
 
8.6. Comunicar a Credenciada quanto a qualquer problema ou ocorrência na prestação dos serviços; 
 
8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
Credenciada, em relação aos assuntos, objeto do processo. 
 
8.8. Fiscalizar a execução do credenciamento o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
Credenciada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
 
8.9. Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas credenciadas. 
 
8.10. Efetuar o pagamento conforme especificado neste instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
 
9.1. Realizar os atendimentos de acordo com os agendamentos prévios realizados pelo responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, nos dias e locais estipulados oferecendo assistência de qualidade ao 
usuário e respeitando a individualidade e especificidade de cada indivíduo. 
 
9.2. Fornecer toda mão-de-obra necessária à fiel e perfeita execução da prestação de serviços, 
independentemente de qualquer vínculo empregatício com o Município, sendo, ainda, de 
responsabilidade da Credenciada, todos os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza 
decorrentes da relação de trabalho. 
 
9.3. Cumprir as legislações vigentes do Conselho Federal de Medicina; 
 
9.4. Cumprir com os protocolos clínicos/assistenciais estabelecidos pelo Município; 
 
9.5. Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante seu período de atendimento; 
 
9.6. Realizar a prescrição médica dos pacientes das unidades de saúde; 
 
9.7. Atuar junto com a equipe multidisciplinar na condução da assistência, de acordo com as necessidades 
dos pacientes em observação; 
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9.8. Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e todas as 
decisões tomadas; 
 
9.9. A Credenciada não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados. 
 
9.10. A Credenciada obriga-se a colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, as consultas a que 
se comprometeu a realizar constantes no objeto do credenciamento.  
 
9.11. As consultas serão realizadas 2 (duas) vezes por semana, sendo um dia nas Unidades Básica de 
Saúde (UBS) do Município de Braúnas. 
 
9.12. Obriga-se a atender todos os encaminhamentos para os serviços de consultas feitos pela rede 
Municipal de Saúde. 
 
9.13. Atender os pacientes do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-
se a qualidade na prestação de serviços; 
 
9.14. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal. 
 
9.15. Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência.  
 
9.16. Responsabilizarem-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
 
9.17. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar a UBS, SUS ou ao 
paciente. 
 
9.18. Informar a Secretaria Municipal de Saúde eventual alteração de sua razão social, de seu controle 
acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da 
Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas; 
 
9.19. Executar, conforme a melhor técnica as consultas, obedecendo rigorosamente às normas técnicas 
respectivas; 
 
9.20. Permitir o acesso dos supervisores da Secretaria Municipal de Saúde para supervisionar e 
acompanhar a execução da prestação dos serviços especializados quando necessário; 
 
9.21. Manter, durante todo o credenciamento todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
9.22. Comunicar ao gestor do credenciamento, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais 
verificadas na execução dos serviços; 
 
9.23. Cumprir as normas preestabelecidas neste de Termo de Referência na prestação de Serviço Médico 
 
9.24. No caso de empresa, disponibilizar profissionais médicos capacitados e habilitados para o exercício 
da medicina. 
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9.25. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, o médico posto a serviço devendo 
comunicar e identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do credenciamento; 
 
9.26. Responsabilizar-se integralmente pelo serviço, nos termos da legislação vigente, observadas as 
especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, 
por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
9.27. Executar o serviço no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 
ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
 
9.28. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando à Secretaria 
o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
9.29.  Responder direta e exclusivamente pela execução dos serviços, não podendo, em nenhuma 
hipótese, transferir a responsabilidade pela execução dos serviços a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
9.30. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar ao Município ou a terceiros, durante a execução dos serviços, inclusive por atos praticados 
por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade do Município.  
 
9.31. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as regras, normas e legislação municipal 
vigentes, no estado e no país. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

10.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a contratada que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do credenciamento; 
 
b) der causa à inexecução parcial do credenciamento que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do credenciamento; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do credenciamento; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do credenciamento; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do credenciamento, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem 14.1 deste Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 14.1 deste Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d) Multa; 
 
e) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta da 
Contratada, por qualquer das infrações citadas; 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Credenciamento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste credenciamento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e credenciamentos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

13.1. O termo de credenciamento será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O termo de credenciamento poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o credenciamento não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do termo de credenciamento, 

desde que haja a notificação do contratado pela credenciada nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 
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13.4. Caso a notificação da não-continuidade do credenciamento de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

13.5. O termo de credenciamento poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o credenciamento. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica credenciada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.11. Indenizações e multas. 

13.12. A extinção do credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.14. O credenciamento poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do credenciamento, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes do presente credenciamento correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

02.05.02.10.301.0014.2036.3.3.90.39.00 - FICHA 159 - FONTES: 1.500  
02.05.02.10.312.0015.2089.3.3.90.39.00 - FICHA 163 - FONTES: 1.500  
02.05.03.10.301.0053.2072.3.3.90.39.00 - FICHA 170 - FONTES: 1.600 
02.05.03.10.301.0055.2035.3.3.90.39.00 - FICHA 178 - FONTES: 1.621 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalização 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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15.1. A execução do credenciamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 
credenciamento, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica: Jordana Maciel Campos e Regiane Aparecida Garcias. 
Fiscalização Administrativa: Thales Teixeira dos Santos. 
Gestor do Credenciamento:  Isaias Andrade de Souza. 
 
Fiscalização Técnica 
 
15.2. O fiscal técnico do credenciamento acompanhará a execução do termo de credenciamento para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
 
15.3. O fiscal técnico do termo de credenciamento anotará no histórico de gerenciamento do 
credenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do credenciamento, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117); 
 
15.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do credenciamento emitirá 
notificações para a correção da execução do credenciamento, determinando prazo para a correção.  
 
15.5. O fiscal técnico do credenciamento informará ao gestor do credenciamento, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
15.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do credenciamento nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do credenciamento comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
credenciamento. 
 
15.7. O fiscal técnico do credenciamento comunicará ao gestor do credenciamento, em tempo hábil, o 
término do termo de credenciamento sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação do credenciamento; 
 
 Fiscalização Administrativa 
 
15.8. O fiscal administrativo do credenciamento verificará a manutenção das condições de habilitação 
da credenciada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
 
15.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações credenciadas, o fiscal administrativo do 
credenciamento atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
credenciamento para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
Gestor do Credenciamento 
 
15.10. O gestor do credenciamento coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do termo de credenciamento contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do credenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
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alterações e das prorrogações, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do credenciamento para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 
15.11. O gestor do credenciamento acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
credenciamento, de todas as ocorrências relacionadas à execução do credenciamento e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
 
15.12. O gestor do credenciamento acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
credenciada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
15.13. O gestor do credenciamento emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela credenciada, 
com menção ao seu desempenho na execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações.  
 
15.14. O gestor do credenciamento tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  
 
15.15. O gestor do credenciamento deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado o credenciamento e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
15.16. O gestor do credenciamento deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
credenciamentos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

credenciamentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações no credenciamento reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

17.2. A credenciada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

credenciamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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17.3. As alterações deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do credenciamento podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mesquita/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Credenciamento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

Braúnas/MG, ____ de _______ de 2024. 
 
Jovani Duarte Menezes 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAUNAS 
CONTRATANTE 

REPRESENTANTE 
EMPRESA 
CONTRATADO 

 
Procuradoria Geral 
Hamilton Antônio de Araújo 
Procurador Geral do Município 
 
Testemunhas: 
 

 
Assinatura:  
 
CPF:  

 
Assinatura:  
 
CPF:  

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

